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DECISÕES DO PREFEITO

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 27 de outubro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-16237-2011
INTERESSADO: Ducinalva Mota Barrosa
ASSUNTO: Licença Prêmio
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Ducinalva Mota Bar-
roso, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da 
análise do presente procedimento, que preenche os requisitos ensejadores 
à concessão.
 

Acolho o Parecer Jurídico, fl s. 08/09.

Defi ro o presente pleito para que a requerente usufrua as licenças, da 
seguinte forma:

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 27 de outubro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-16398-2011
INTERESSADO: Jailde Fonseca de Oliveira Silva
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Jailde Fonseca de 
Oliveira Silva, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se 
constata da análise do presente procedimento, que preenche os requisitos 
ensejadores à concessão.

Acolho o Parecer Jurídico, fl s. 09/10.

Defi ro o presente pleito para que a requerente usufrua as licenças, da 

seguinte forma:

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 27 de outubro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-17208-2011
INTERESSADO: Silvana Aparecida Sestari Vilas Boas
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

PROCESSO Nº 1-8319-2011
INTERESSADO: Marciete Del Piero 
ASSUNTO: Licença Prêmio
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Marciete Del Piero, 
que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da 
análise do presente procedimento, que preenche os requisitos ensejadores 
à concessão.

Acolho o Parecer Jurídico, fl s. 15/16.

Defi ro o presente pleito para que a requerente usufrua as licenças, da 

seguinte forma:

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 27 de outubro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-10319-2011
INTERESSADO: Ana Maria da Conceição 
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Ana Maria da Concei-
ção, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da 
análise do presente procedimento, que preenche os requisitos ensejadores 
à concessão.

Acolho o Parecer Jurídico, fl s. 11/12.

Defi ro o presente pleito para que a requerente usufrua as licenças, da 

seguinte forma:

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 27 de outubro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-16016-2011
INTERESSADO: Solange Almeida de Souza 
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Solange Almeida de 
Souza, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da 
análise do presente procedimento, que preenche os requisitos ensejadores 
à concessão.

Acolho o Parecer Jurídico, fl s. 11/12.

Defi ro o presente pleito para que a requerente usufrua as licenças, da 

seguinte forma:

PROCESSO Nº 1-14817/2011
INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo (faixas)

Acolho o Parecer Jurídico nº 870/PGM/2011, referente Dispensa de 
Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93 (Parecer n. 168/CPL/
PMJP/2011). O objeto do presente processo consiste na  Aquisição de 
Material de Consumo (aquisição de faixas), conforme Projeto Básico 
(fl s. 04/06), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação.
 
HOMOLOGO o processo supramencionado, em favor da proposta apre-
sentada pela empresa Ricci & Godoi Ltda - ME, no valor total de R$ 
6.076,00 (seis mil e setenta e seis reais). 

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.
À SEMDES para Empenho.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 27 de outubro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal 

PROCESSO Nº 1-14996/2011
INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços de hos-
pedagem

Acolho o Parecer Jurídico nº 867/PGM/2011, referente Dispensa de 
Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93 (Parecer n. 173/CPL/
PMJP/2011). O objeto do presente processo consiste na  Contratação de 
empresa para prestação de serviços de hospedagem, conforme Projeto 
Básico (fl s. 04/05), para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação.
 
HOMOLOGO o processo supramencionado, em favor da proposta apresen-
tada pela empresa Hotel Sol Nascente Ltda, no valor total de R$ 1.978,00 
(um mil, novecentos e setenta e oito reais).  

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.
À SEMDES para Empenho.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 27 de outubro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-17145-2011
INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Aquisição de Material Hospitalar
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
  Dra. Noemi Brisola
Ref.: Pregão Eletrônico sob o nº 061/CPL/SAÚDE/2011.

Senhora Presidente,

Encaminho a essa Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, 
para que seja instaurado procedimento licitatório, conforme estabelece as 
Leis Federais nos 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
n. 123/06 e demais legislações vigentes.

Ji-Paraná, 27 de outubro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Quinquênio Quantidade de dias Base legal

2004/2009 90 Lei 1405/2005

Quinquênio Quantidade de dias Base legal

2001/2006 90 Lei 1405/2005

Quinquênio Quantidade de dias Base legal

2003/2008 90 Lei 1405/2005

Quinquênio Quantidade de dias Base legal

2001/2006 90 Lei 1405/2005

Quinquênio Quantidade de dias Base legal

2003/2008 90 Lei 1405/2005
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DECRETOS

análise do presente procedimento, que preenche os requisitos ensejadores 
à concessão.

Acolho o Parecer Jurídico, fl s. 04/05.

Defi ro o presente pleito para que a requerente usufrua as licenças, da 

seguinte forma:

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 27 de outubro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-17606-2011
INTERESSADO: Selia Sueli de Jesus Touro Abreu 
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Selia Sueli de Jesus 
Touro Abreu, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se 
constata da análise do presente procedimento, que preenche os requisitos 
ensejadores à concessão.

Acolho o Parecer Jurídico, fl s. 05/06.

Defi ro o presente pleito para que a requerente usufrua as licenças, da 

seguinte forma:

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 27 de outubro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Silvana Aparecida 
Sestari Vilas Boas, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme 
se constata da análise do presente procedimento, que preenche os requisitos 
ensejadores à concessão.

Acolho o Parecer Jurídico, fl s. 06/07.

Defi ro o presente pleito para que a requerente usufrua as licenças, da 

seguinte forma:

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 27 de outubro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-17419-2011
INTERESSADO: Girlene Neves Rufi no 
ASSUNTO: Licença Prêmio
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Girlene Neves Rufi -
no, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da 
análise do presente procedimento, que preenche os requisitos ensejadores 
à concessão.

Acolho o Parecer Jurídico, fl s. 07/08.

Defi ro o presente pleito para que a requerente usufrua as licenças, da 

seguinte forma:

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 27 de outubro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-17423-2011
INTERESSADO: Zoraide Alves Lamego
ASSUNTO: Licença Prêmio
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Zoraide Alves lame-
go, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da 

Quinquênio Quantidade de dias Base legal

2006/2011 90 Lei 1405/2005

Quinquênio Quantidade de dias Base legal

2006/2011 90 Lei 1405/2005

Quinquênio Quantidade de dias Base legal

2001/2006 90 Lei 1405/2005

Quinquênio Quantidade de dias Base legal

2003/2008 90 Lei 1405/2005

nada, e 

Considerando os termos da Lei Municipal nº 2192, de 01 de setembro de 
2011, que regulamenta o artigo 79, da Lei Municipal nº 1405/2005, e

D E C R E T A:

Art. 1º Fica deferido o pagamento de gratifi cação pela prestação de ser-
viços especiais a servidora Ivete Alves Leão Farias, ocupante do cargo de 
Membro da Comissão Permanente de Sindicâncias Administrativas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de agosto de 2011.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 16648/GAB/PMJP/2011

Nomeia Comissão Especial para proceder à fi scalização e certifi cação dos 
materiais entregues pelas empresas Supermercado Sanches Ltda – ME e 
Jeedá Comercial Distribuidora de Alimentos Ltda, e dá outras providên-
cias.
JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e
Considerando a aquisição pelo Município de materiais de consumo, 
conforme Processo no 1-17227-2011; para ser utilizado nas festividades 
alusivas ao “Dia do Servidor Público”,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para fi scalizar e certifi car os 
materiais entregues pelas empresas: Supermercado Sanches Ltda – ME e 
Jeedá Comercial Distribuidora de Alimentos Ltda, integrada pelos mem-
bros a seguir nominados, e que atuarão sob a Presidência do primeiro:
Bráulio Barbosa
Rubens Gilmar da Costa
Cleberson Jair Patrício de Oliveira

Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada deverá atestar a entrega dos 
materiais, emitindo Termo de Recebimento e juntando-o aos autos.

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram a 
presente Comissão Especial.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16649/GAB/PMJP/2011

Designa Márcia Fernandes Rigo, para exercer interinamente, as funções 
de Diretora da Divisão de Difusão Artística da Fundação Cultural, e dá 
outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando solicitação da senhora Presidente da Fundação Cultural 

DECRETO N. 16647/GAB/PMJP/2011

Defere o pagamento de gratifi cação pela prestação de serviços especiais à 
servidora Ivete Alves Leão Farias.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando solicitação da servidora Ivete Alves Leão Farias, através do 
Processo Administrativo nº 1-17572/2011,
Considerando a prestação de serviços especiais pela servidora mencio-
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Serviços da Epidemiologia e Controle de Doenças 2.000,00
  3.3.90.30.00 Material de Consumo
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 113 Epidemiologia e Controle 
de Doenças

 525 10.305.1021.2073.1001 Manut.dos 
Serviços da Epidemiologia e Controle de Doenças 1.000,00
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Tercei-
ros - Pessoa Jurídica
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 113 Epidemiologia e Controle 
de Doenças

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 11 12 Fundo Mun.Saúde-Atenção de MAC 
Ambulatorial e Hospitalar
 493 10.302.1021.2068.1010 Manutenção 
dos Serviços do Hospital Municipal -21.000,00
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Tercei-
ros - Pessoa Jurídica 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 108 Teto Financeiro do MAC

  02 11 13 Fundo Mun.Saúde-Vigilância em 
Saúde
 521 10.305.1021.2073.1001 Manut.dos 
Serviços da Epidemiologia e Controle de Doenças -2.000,00
  3.3.90.14.00 Diárias - Civil 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 113 Epidemiologia e Controle 
de Doenças

 
 527 10.305.1021.2073.1001 Manut.dos 
Serviços da Epidemiologia e Controle de Doenças -1.000,00
  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 113 Epidemiologia e Controle 
de Doenças

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.16656/GAB/PMJP/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2090, de 27 de dezem-
bro de 2010, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de 
março de 1964, e

Considerando solicitação da senhora Presidente da Fundação Cultural 
de Ji-Paraná, através do Ofício nº 0342/FCJP/2011,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), para reforço das 
dotações vigentes:
 
  19 01 01 GABINETE DO PRESIDENTE
 577 13.392.2018.2090.2090 Manutt. das 
Ativ. do Gabinete do Presidente 1.000,00
  3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 
Locomoção
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Cor-
rente
  019 001 Recurso Própria -Transf. do 
Município

 579 13.392.2018.2090.2090 Manutt. das 
Ativ. do Gabinete do Presidente 4.000,00
  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Tercei-
ros - Pessoa Física
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Cor-
rente
  019 001 Recurso Própria -Transf. do 
Município

 590 13.392.2018.2095.2095 Apoio as Ativ. 
Artísticas Culturais 2.000,00
  3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Art., 
Cient., Desport.

Porto.

Art. 2º A servidora ora nomeada Defensora Dativa, deverá atuar junto a 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disci-
plinar, na Procuradoria-Geral do Município, nos termos do § 2º, artigo 
200, da Lei Municipal nº 1405/05.

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município os trabalhos desen-
volvidos pela servidora ora nomeada.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

 
DECRETO N. 16653/GAB/PMJP/2011

Revoga o Decreto nº 16116/GAB/PMJP/2011, que autorizou a cessão 
da servidora municipal Romana Leal Pego, à Assembléia Legislativa de 
Rondônia.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgâ-
nica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 16116/GAB/PMJP/2011, que auto-
rizou a cessão da servidora municipal Romana Leal Pego, à Assembléia 
Legislativa de Rondônia.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos ao dia 11 de setembro de 2011.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16654/GAB/PMJP/2011

Autoriza a cessão da servidora municipal Romana Leal Pego, ao Gover-
no do Estado de Rondônia.

 JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação do Governo do Estado de Rondô-
nia, através do Ofício 2687/GAB/SEJUS,

D E C R E T A

Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Romana Leal Pego, matri-
cula nº 12767, do quadro efetivo do Município de Ji-Paraná, ao Governo 
do Estado de Rondônia, até 31 de dezembro de 2011.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Governo do 
Estado de Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos ao dia 12 de setembro de 2011.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.16655/GAB/PMJP/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2090, de 27 de dezem-
bro de 2010, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de 
março de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), para 
reforço das dotações vigentes:
 
  02 11 12 Fundo Mun.Saúde-Atenção de MAC 
Ambulatorial e Hospitalar
 490 10.302.1021.2068.1010 Manutenção 
dos Serviços do Hospital Municipal 21.000,00
  3.3.90.30.00 Material de Consumo
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 108 Teto Financeiro do MAC

  02 11 13 Fundo Mun.Saúde-Vigilância em 
Saúde
 522 10.305.1021.2073.1001 Manut.dos 

de Ji-Paraná, através do Ofício nº 342/FCJP/2011, e
 
 Considerando a necessidade de dar continuidade nos servi-
ços administrativos, 
 
D E C R E T A:

 Art. 1º Fica designada Márcia Fernandes Rigo, para exercer 
as funções atribuídas ao cargo de Diretor da Divisão de Difusão Artística 
da Fundação Cultural de Ji-Paraná, em caráter interino, durante as férias 
do titular, no período de 01 a 30 de novembro de 2011, com ônus para o 
Município.

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir do dia 01 de novembro de 2011.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 16650/GAB/PMJP/2011

Exonera Laudicéia de Oliveira Lopes, do cargo em comissão de Assesso-
ra Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, 
através do Memorando nº 187/GAB/SEMUSA/2011,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica exonerada Laudicéia de Oliveira Lopes, do cargo em 
comissão de Assessora Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
seus efeitos a partir do dia 31 de outubro de 2011.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 16651/GAB/PMJP/2011

Nomeia Osny Miguel Derner Neto, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, 
através do Memorando nº 187/GAB/SEMUSA/2011,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado Osny Miguel Derner Neto, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
seus efeitos a partir do dia 01 de novembro de 2011.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 16652/GAB/PMJP/2011

Nomeia Defensora Dativa, para atuar em Processo Administrativo Disci-
plinar na defesa de indiciados revéis.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando os termos do artigo 200, § 2º, da Lei Municipal nº 
1405/2005, que dispõe sobre a nomeação de Defensor Dativo a indiciado 
revel em Processo Administrativo Disciplinar, e

Considerando solicitação do senhor Presidente da Comissão Permanen-
te de Processo Administrativo Disciplinar, através do Memorando no 042/
CPPAD/PMJP/2011, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Defensora Dativa a servidora Jeane Muniz Rioja 
Ferreira, para atuar no Processo Administrativo Disciplinar autuado 
em face dos indiciados revéis Jerry Adriano Vieira e Valmir de Souza 
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DECRETO Nº 16662/GAB/PMJP/2011

Declara a vacância do cargo público de Agente Administrativo - SE-
MED, e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

 Considerando solicitação através dos Memorando nos 595/11/
SEMAD/CGRHA e 314/11/GAB/SEMAD, e

 Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005,
 
D E C R E T A:

 Art. 1º Fica declarado vago o cargo efetivo de Agente Admi-
nistrativo – SEMED, 40 hs, em face do pedido de demissão, formulado 
pela servidora Neiva Maria Santos Souza, empossada no Serviço Público 
Municipal em 28 de novembro de 2008, através do Decreto nº 12659/
GAB/PMJP/2008.

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de outubro de 2011.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16663/GAB/PMJP/2011

Declara a vacância do cargo público de Médico, e dá outras provi-
dências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

 Considerando solicitação através dos Memorando nos 595/11/
SEMAD/CGRHA e 314/11/GAB/SEMAD, e

 Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005,
 
D E C R E T A:

 Art. 1º Fica declarado vago o cargo efetivo de Médico, 20 
hs, em face do pedido de demissão, formulado pelo servidor Aparício 
Primus Pereira Lima, empossado no Serviço Público Municipal em 12 de 
abril de 2003.

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de outubro de 2011.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16664/GAB/PMJP/2011

Declara a vacância do cargo público de Merendeira - SEMED, e dá 
outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

 Considerando solicitação através dos Memorando nos 595/11/
SEMAD/CGRHA e 314/11/GAB/SEMAD, e

 Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005,
 
D E C R E T A:

 Art. 1º Fica declarado vago o cargo efetivo de Merendeira 
– SEMED, 40 hs, em face do pedido de demissão, formulado pela servi-
dora Roselaine Lobo da Silva, empossada no Serviço Público Municipal 
em 24 de junho de 2008, através do Decreto nº 12254/GAB/PMJP/2008.

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 17 de outubro de 2011.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 16665/GAB/PMJP/2011                                                                                                                                        
  

Corrige erro material cometido no Decreto no 16562/GAB/PMJP/2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, 

da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos ao dia 01 de setembro de 2011.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 16659/GAB/PMJP/2011

Exonera Larissa de Assis Rocha, do cargo em comissão de Coordena-
dora de Área I de Transporte, da Secretaria Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Larissa de Assis Rocha, do cargo em comissão 
de Coordenadora de Área I de Transporte, da Secretaria Municipal de 
Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
seus efeitos a partir do dia 31 de outubro de 2011.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 16660/GAB/PMJP/2011

Declara a vacância do cargo público de Professor II, e dá outras 
providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

 Considerando solicitação através dos Memorando nos 595/11/
SEMAD/CGRHA e 314/11/GAB/SEMAD, e

 Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005,
 
D E C R E T A:

 Art. 1º Fica declarado vago o cargo efetivo de Professor II, 
40 hs, em face do pedido de demissão, formulado pela servidora Alessan-
dra Finco Gottardo, empossada no Serviço Público Municipal em 30 de 
agosto de 2000.

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 31 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16661/GAB/PMJP/2011

Declara a vacância do cargo público de Professor II, e dá outras 
providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

 Considerando solicitação através dos Memorando nos 595/11/
SEMAD/CGRHA e 314/11/GAB/SEMAD, e

 Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005,
 
D E C R E T A:

 Art. 1º Fica declarado vago o cargo efetivo de Professor II, 
25 hs, em face do pedido de demissão, formulado pela servidora Ana 
Cristina Lima da Costa, empossada no Serviço Público Municipal em 27 
de fevereiro de 2002.

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de outubro de 2011.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

  1 Recursos do Tesouro - Exercício Cor-
rente
  019 001 Recurso Própria - Transf. do 
Município

 593 13.392.2018.2095.2095 Apoio as Ativ. 
Artísticas Culturais 2.000,00
  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Tercei-
ros - Pessoa Física
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Cor-
rente
  019 001 Recurso Própria - Transf. do 
Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:
  19 01 01 GABINETE DO PRESIDENTE
 580 13.392.2018.2090.2090 Manutt. das 
Ativ. do Gabinete do Presidente -9.000,00
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Tercei-
ros - Pessoa Jurídica 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Cor-
rente
  019  001 Recurso Própria - Transf. do 
Município
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.16657/GAB/PMJP/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercí-
cio Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2219, de 25 de 
outubro de 2011, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de 
março de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), 
para reforço das dotações vigentes:
  
  02 11 12 Fundo Mun.Saúde-Atenção de MAC 
Ambulatorial e Hospitalar
 742 10.302.1021.2068.1011 Manutenção 
dos Serviços do Hospital Municipal 700.000,00
  3.3.90.30.00 Material de Consumo
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 173 Coop.Plano Emergencial 
-Ortopedia

 743 10.302.1021.2068.1011 Manutenção 
dos Serviços do Hospital Municipal 500.000,00
  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 173 Coop. Plano Emergencial 
-Ortopedia

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de Excesso de Arrecadação referente à celebração do Termo 
de Cooperação entre entes públicos.
   
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 16658/GAB/PMJP/2011

Revoga o Decreto nº 16427/GAB/PMJP/2011, que nomeou Fabiano 
Gonçalves Gomes.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgâ-
nica Municipal, e

Considerando solicitação contida nos Memorandos nos 590/CGRHA/
SEMAD e 316/SEMAD/2011,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 16427/GAB/PMJP/2011, que 
nomeou Fabiano Gonçalves Gomes para ocupar o cargo em comissão 
de Diretor de Topografi a do Departamento de Engenharia e Topografi a, 
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Art. 1º Fica nomeada Larissa de Assis Rocha, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenadora de Área II de Cadastro Mobiliário, da 
Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
seus efeitos a partir do dia 01 de novembro de 2011.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

Considerando que a Secretaria Municipal de Assistência Social ao 
mencionar o nome da servidora Clenilda Alves do Carmo, enganou-se, e

Considerando a solicitação através dos Memorandos nos 313/11/GAB/
SEMAD e 586/11/SEMAD/CGRHA, para a correção do nome,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica corrigido erro material cometido no Decreto n. 16562/
GAB/PMJP/2011:

Onde se lê: Clemilda Alves do Carmo
Leia-se: Clenilda Alves do Carmo

Art. 2º Continuam inalterados os demais dispositivos do Decreto 
16562/GAB/PMJP/2011.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos ao dia 10 de outubro de 2011.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 16666/GAB/PMJP/2011
     
Corrige erro material cometido no Decreto no 16551/GAB/PMJP/2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, 

Considerando que a Secretaria Municipal de Educação ao mencionar o 
nome da servidora Marlene Oliveira Pinto dos Santos, enganou-se, e

Considerando a solicitação através dos Memorandos nos 313/11/GAB/
SEMAD e 586/11/SEMAD/CGRHA, para a correção do nome,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica corrigido erro material cometido no Decreto n. 16551/
GAB/PMJP/2011:

Onde se lê: Marlene de Oliveira Pinto
Leia-se: Marlene Oliveira Pinto dos Santos

Art. 2º Continuam inalterados os demais dispositivos do Decreto 
16551/GAB/PMJP/2011.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos ao dia 01 de setembro de 2011.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16667/GAB/PMJP/2011

Autoriza a cessão da servidora municipal Jailde Fonseca de Oliveira, ao 
Tribunal Regional Federal da Primeira Região – Subseção Judiciária de 
Ji-Paraná.

 JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação do senhor Desembargador Federal 
José Amílcar Machado, através do Ofício/PRESI/SECRE-882,
 
D E C R E T A

Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Jailde Fonseca de Oli-
veira, Agente Administrativo, cadastro nº 8056, ao Tribunal Regional 
Federal da Primeira Região – Subseção Judiciária de Ji-Paraná, até 31 
de dezembro de 2011.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Tribunal Regional 
Federal da Primeira Região – Subseção Judiciária de Ji-Paraná.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
seus efeitos a partir do dia 01 de novembro de 2011.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 16668/GAB/PMJP/2011

Nomeia Larissa de Assis Rocha, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenadora de Área II de cadastro mobiliário, da Secretaria Muni-
cipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

REGIMENTO DA 1ª CONSOCIAL

2011, na cidade de Ji-Paraná, no Plenário da Câmara Municipal. 
Art. 9º. A Conferência elegerá 12  (doze) delegados e encaminhará 20 
(vinte) propostas à Conferência Estadual sobre Transparência e Controle 
Social, nos termos do Regimento Interno da etapa estadual. 

Capítulo IV 
DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 10º. A Conferência será presidida pelo 1º Coordenador da Comissão 
Organizadora, conforme 
Decreto nº. 16543/2011.

Parágrafo único.  Em sua ausência ou impedimento, a Conferência  
será  presidida  por um dos demais coordenadores gerais. 

Seção I 
Da Comissão Organizadora Municipal 

Art. 11. A Comissão Organizadora Municipal (COMU) constitui-se na 
instância de coordenação e organização da Conferência. 
Parágrafo único.  As deliberações da COMU serão  aprovadas  pelo  voto  
da  maioria  dos representantes presentes às reuniões. 

Art. 12. A COMU terá 10 (dez) cadeiras, sendo 6 (seis) de representan-
tes da sociedade civil, 3 (três) do poder público e 1 (um) dos conselhos 
de políticas públicas,  conforme percentual pré estabelecido no Regimento 
Interno da 1ª CONSOCIAL Nacional.
Art. 13. A COMU é composta por representantes dos órgãos e entidades 
constantes do Anexo I deste regimento. 

Art. 14. São membros natos da COMU: 
Parágrafo Único: O Prefeito Municipal de Ji-Paraná, e o Controlador Geral 
do Município ou seus 
Representantes.
Art. 15. A COMU será presidida pelo representante da Controladoria 
Geral do Município.

Parágrafo único. Em sua ausência ou impedimento, a COMU será pre-
sidida pelo Coordenador Executivo da Conferência Municipal. 

Art. 16. Compete à COMU: 
I - coordenar, supervisionar e promover a realização da Conferência; 

II - colaborar com a Coordenação Executiva na formulação, discussão e 
proposição de iniciativas referentes à organização da Conferência; 
III - acompanhar as atividades da Coordenação Executiva, devendo esta, 
em cada reunião ordinária, realizar breve apresentação das ações realizadas 
durante o período; 

IV - mobilizar os(as) parceiros(as) e fi liados(as) de suas entidades, órgãos 
e redes membros para preparação e participação na Conferência; 
V  -  deliberar  sobre  os  critérios  e  modalidades  de  participação  e  
representação  dos(as) interessados(as), de expositores(as) e debatedores(as) 
da Conferência; 
VI - defi nir os expositores, os convidados e os observadores para a Con-
ferência; 
VII - aprovar a programação da Conferência; 
VIII - acompanhar o processo de sistematização das proposições da Conferência; 
IX - realizar o julgamento dos recursos relativos ao credenciamento de 
delegados; 
X - aprovar os relatórios parciais e o relatório fi nal da Conferência e 
apresentá-los ao Presidente da Conferência, que deverá dar-lhes publicidade 
e providenciar os encaminhamentos necessários. 

Art. 17.  A COMU realizará reuniões periódicas a fi m de debater 
e deliberar sobre aspectos
relacionados à Conferência.

Parágrafo único. A ausência injustifi cada de uma entidade em duas reuniões 
da COMU ensejará seu desligamento da Comissão. 
Art. 18. Poderão ser convocadas pessoas ou entidades especializadas em 
temas afetos à Conferência para reuniões específi cas da COMU. 

Art. 19. A COMU deverá apresentar relatório crítico de suas atividades à 
Comissão Organizadora Estadual no prazo de 30 dias após a realização da 
etapa, contendo descrição, avaliação e sugestões de aperfeiçoamento. 

Seção II 
Da Coordenação-Executiva Municipal 
Art. 20. A Coordenação-Executiva Municipal será composta por: 
Presidente
 1º Coordenador-Executivo e
2º Coordenador-Executivo
Art. 21. Compete à Coordenação-Executiva Municipal: 
I - prestar assistência técnica e apoio operacional à execução das atividades 
da etapa municipal;
II- elaborar proposta de programação e pauta das reuniões da COMU e 
apresentar, em cada reunião ordinária, breve relato das ações realizadas; 
III - implementar as deliberações da COMU; 

IV - providenciar recursos humanos e fi nanceiros para a realização da 
Conferência; 
V - organizar atividades preparatórias para discussão do temário da Con-
ferência; 
VI - coordenar a divulgação da Conferência; 
VII - propor os nomes de expositores, relatores, facilitadores, convidados 
e observadores para a Conferência; 
VIII - sistematizar as propostas  provenientes da Conferência; 
IX - elaborar o Relatório Final da Conferência. 
Seção III 

 

1ª CONSOCIAL MUNICIPAL

REGIMENTO INTERNO 

1ª Conferência Municipal sobre Transparência e Controle Social - CON-
SOCIAL

Capítulo I 

DOS OBJETIVOS 
Art. 1º. A 1ª Conferência Municipal sobre Transparência e Controle 
Social, etapa preparatória à 1ª 
Conferência Nacional sobre Transparência e Controle Social - 1ª CON-
SOCIAL tem por objetivo 
principal promover a transparência pública e estimular a participação 
da sociedade no 
acompanhamento e controle da gestão pública, contribuindo para um 
controle social mais efetivo e 
democrático. 
Parágrafo único - Entende-se por controle social, para os fi ns desta 
Conferência, a participação da sociedade civil na fi scalização, controle, 
monitoramento e avaliação da gestão pública. 

Art. 2º. São objetivos específi cos da Conferência: 
I - debater e propor ações da sociedade civil no acompanhamento e con-
trole da gestão pública e o fortalecimento da interação entre sociedade e 
governo; 

II - promover, incentivar e divulgar o debate e o desenvolvimento de novas 
idéias e conceitos sobre a participação social no acompanhamento e controle 
da gestão pública; 

III  - propor mecanismos de transparência e acesso a in-
formações e dados públicos a ser implementados  pelos órgãos e 
entidades públicas e fomentar o uso dessas informações e dados pela 
sociedade; 
IV - debater e propor mecanismos de sensibilização e mobilização 
da sociedade em prol da participação no acompanhamento e controle da 
gestão pública; 

V - discutir e propor ações de capacitação e qualifi cação da sociedade para 
o acompanhamento e controle da gestão pública, que utilizem, inclusive, 
ferramentas e tecnologias de informação; 

VI - desenvolver e fortalecer redes de interação dos diversos atores  da  
sociedade  para  o acompanhamento da gestão pública; e 
VII - debater e propor medidas de prevenção e combate à corrupção que 
envolvam o trabalho de governos, empresas e sociedade civil. 

Capítulo II 

DO TEMÁRIO 

Art. 3º. O tema da Conferência é “A sociedade no acompanhamento e 
controle da gestão pública”. Art. 4º. São eixos temáticos da Conferência: 

I - Promoção da transparência pública e acesso à informação e dados 
públicos; 

II - Mecanismos de controle social, engajamento e capacitação da sociedade 
para o controle da 
Gestão pública.

III - A atuação dos conselhos de políticas públicas como instâncias de 
controle; 
IV - Diretrizes para a prevenção e o combate à corrupção; 
Art. 5º. Os eixos temáticos devem orientar os debates realizados durante 
a Conferência. 

Art. 6º. Os debates CONSOCIAL.
.

Capítulo III 

DA REALIZAÇÃO 

Art. 7º. Os debates e deliberações da Conferência devem relacionar-se direta-
mente com os objetivos gerais e específi cos da 1ª CONSOCIAL. 

Art. 8º. A Conferência será realizada nos dias 17 e 18 de novembro de 
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Da Relatoria 
Art.  2 2 .   A  C o o r d e n a ç ã o - E x e c u t i -
va  Municipal  deverá  sistematizar  as  propostas  resultantes  da 
Conferência, consolidando-as no Relatório da Conferência Municipal. 
Parágrafo único. O Relatório das Propostas da Conferência Municipal deve 
obedecer ao modelo disponível no portal da 1ª CONSOCIAL na internet e 
ser enviado à Comissão Organizadora Estadual no prazo de 7 (sete) dias após 
a realização da etapa. 

Seção IV 
Dos Recursos Financeiros 

Art.  2 3 .   A s  d e s p e s a s  r e l a t i v a s   à   r e a l i z a -
ção  da  Conferência  correrão  por  conta  de  recursos 
orçamentários da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná/RO.

Capítulo V 

DOS PARTICIPANTES 
Art. 24. Serão participantes da Conferência, nos termos do Anexo II deste 
Regimento, as seguintes categorias: 
I - representantes da sociedade civil, com direito a voz e voto; 
II - representantes indicados pela administração pública municipal, com 
direito a voz e voto; 

I I I  -  r ep re sen t an t e s  i nd i cados  pe lo s  conse lhos  de  po -
l í t i c a s  p ú b l i c a s  m u n i c i p a i s ,  c o m  d i r e i t o  a  v o z  e 
voto; 
IV - membros da Comissão Organizadora Municipal - COMU, com direito 
a voz e voto; 
V - convidados com direito à voz e sem direito a voto; e 
VI - observadores  com direito a voz e  sem direito a voto. 

Art. 25. A composição do grupo de participantes previstos nos incisos 
I a III do artigo anterior deverá ser a seguinte: 
I - 60% (sessenta por cento) de representantes da sociedade civil; 

II - 30% (trinta por cento) de representantes do poder público; 
III - 10% (dez por cento) de representantes dos conselhos de políticas 
públicas. 

Art. 26. A COMU deverá enviar à Comissão Organizadora Estadual a lista 
dos delegados titulares e suplentes eleitos na Conferência em até 7 (sete) 
dias após sua realização.

Art. 27. Os participantes relacionados no artigo 24 que possuam neces-
sidades especiais poderão registrar essa informação no momento de sua 
inscrição na Conferência, com o objetivo de serem providenciadas as 
condições necessárias à sua participação na etapa. 

Capítulo VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28. Os casos omissos e confl itantes deste Regimento serão resolvidos 
pela COMU.

Ji-Paraná, 27 de outubro de 2011. 

ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

  
7.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justifi cada 

e acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade de revisão de 
preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral do Município, quando 
for o caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, manter-se-á o 
último valor registrado.

7.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores 
à cotação inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econômico-
fi nanceiro inicialmente proposto.

7.2.2 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a 
partir da data de publicação da deliberação no Diário Ofi cial do Município.

7.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de 
empenho, de dar continuidade às entregas nas condições anteriores.

7.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 
deverá ser instruída com justifi cativa e memória dos respectivos cálculos, para 
deliberação pela autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado 
vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, devidamente 
apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será mantido durante toda 
a vigência do Registro.

8 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
prazo de vigência de 30 (trinta) dias a partir da data de sua publicação.

9 - DA PUBLICAÇÃO:

9.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 034/CGM/2.011, deverá ser publicada 
no Diário Ofi cial da do Município, conforme dispõe o art. 21, inciso II, da Lei 
Federal nº. 8.666/93.

10 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

10.1 - Pela Administração Pública, quando:

A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do a) 
Edital;
A Detentora de o Registro não atender à convocação para assinar a b) 
ATA decorrente de Registro de preços 
ou não retira o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justifi cativa aceita pela Administração;
A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta c) 
Ata;
A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no intuito de d) 
auferir vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações e) 
assumidas pela Detentora do Registro, devidamente caracterizada 
em relatório de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do f) 
Registro de Preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no g) 
mercado e a detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista 
no ato convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, h) 
devidamente justifi cado.

10.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar a) 
impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que 
gerou a Ata de Registro de Preços;

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos 
ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
no Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA do registro, nos termos 
da Lei nº 8666/93.

11 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela 
Administração, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
quando a detentora:

 11.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

11.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na 
hipótese de tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no mercado.

11.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, quando presentes razões 
de interesse público, devidamente justifi cadas pela Administração.

11.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

11.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

1 - DO OBJETO:

1.1 - Registro de Preços para eventual aquisição de material permanente 
(computador, notebook e impressora laser monocromática) para a Polícia 
Militar de Ji-Paraná, embasada na Lei Municipal 2127/11, fl s. 12/13 e 
Convênio n. 005/PGM/11, fl s. 15/17, atendendo as necessidades do Gabinete 
do Prefeito, por um período de 30 (trinta) dias, conforme Projeto Básico e 
Planilhas em anexo, fl s. 66/72 e Edital de Licitação, fl s. 74/118, na forma 
prevista no Decreto Municipal n° 9353/05, artigo 2°, § 1°.

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão 
requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará as solicitações 
em processo administrativo devidamente identifi cado, e 

encaminhará, em seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do 
Município, contendo:

Descrição do material requisitado e quantidade;a) 
Consumo médio mensal e quantidade existente b) 
em estoque;
Assinatura do requisitante e do ordenador de c) 
despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a 
DETENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, 
admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que:

Seja perfeitamente identifi cada a requisição e o a) 
servidor responsável pela mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para b) 
o pedido deverá ser prévia e formalmente designado 
para acompanhar a execução da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município anotará 
o pedido no controle de requisições;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com 
vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, pagamento, atesto ordem de 
liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 8.666/93.

4 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA:

4.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, para 
retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

4.1.1 - A contratada vencedora deverá entregar o material 
até 30 dias após o recebimento da nota de empenho, no almoxarifado da 
Central, situado na Rua: Jamil Pontes n. 1171, Bairro: Jardim dos Migrantes, 
Município de Ji-Paraná-RO, conforme descrito no do Projeto Básico às fl s. 
67;

5 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.1 - Não será admitida a entrega de material pela DETENTORA sem que 
esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

5.2 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior 
verifi cação da conformidade do produto com a quantidade, especifi cação e 
preço, comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota 
Fiscal e amostras se for o caso (não superior a 90 dias);

5.2.1 - A aceitação defi nitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal será 
atestada por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto 
de recebimento.

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do 
recebimento efetivo dos produtos;

6.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, 
o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da data do defi nitivo recebimento dos produtos, mediante a apresentação 
dos documentos fi scais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/comissão encarregada do recebimento;

6.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares 
por parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será 
interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram 
cumpridas, caso em que não será devida atualização fi nanceira.

7 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

7.1 - Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão 
ser revistos, por solicitação expressa da detentora do Registro de Preços, 
devidamente dirigida e protocolada diretamente na Controladoria Geral do 
Município.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 034/CGM/2.011.

PROCESSO: Nº 1-2768/2.011.
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipal n. 10.127/06 e 9353/05.

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Aquisição de material 
permanente (computador, notebook e impressora laser monocromática) para a 
Polícia Militar de Ji-Paraná, embasada na Lei Municipal 2127/11 e Convênio 
n. 005/PGM/11, atendendo as necessidades do Gabinete do Prefeito, por um 
período de 30 (trinta) dias, conforme Projeto Básico e Planilhas em anexo, fl s. 
66/72 e Edital de Licitação, fl s. 74/118.

Empresa Detentora do Registro: Firewal Comércio de Produtos Eletro 
Eletrônicos Ltda-ME, CNPJ 09.213.270/0001-55, sediada à Av. Rio 
Madeira, 1799, Bairro Agenor de Carvalho, CEP. 76.820-370, Porto Velho/
RO, Universo da Informática Ltda-ME, CNPJ 10.792.473/0001-22, 
Qd. 408- Conj. 6 lote 15,CEP. 72.318-316, Samambaia Norte/DF e Set 
Computadores e Serviços Ltda, CNPJ 65.147.399/0001-83, sediada a Rua 
Inconfi dência, 510 sala 205-Centro, CEP. 32.600-100, Betim-MG.

Aos vinte e cinco dias do mês de Outubro do ano de dois mil e onze, às 11 
horas na sala da Controladoria Geral do Município da Prefeitura do Município 
de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro Urupá – Ji-Paraná-
RO, neste ato representado, conforme determina o art. 5º, parágrafo único do 
Decreto nº 9353/05: Adhemar da Costa Salles, Controlador Geral Município 
e a Sra. Noemi Brizola Ocampos, Pregoeira/CPL, apreciam e determinam a 
lavratura da presente Ata de Registro de Preços sob n. 034/CGM/2.011, tendo 
como licitante homologada e adjudicada à empresa: Firewal Comércio de 
Produtos Eletro Eletrônicos Ltda-ME, Universo da Informática Ltda-
ME e Set Computadores e Serviços Ltda. Tendo os presentes acordado 
com a classifi cação, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS UNITÁRIOS 
DOS MATERIAIS PERMANENTE, conforme Projeto Básico e Planilhas 
em anexo, fl s. 66/72; Edital de Licitação, fl s. 74/118; Ata e Adjudicação, fl s. 
275/300; Parecer Jurídico n° 858/PGM/2.011, fl s. 302/303; Homologação e 
Adjudicação, fl . 304.



                  Ji-Paraná (RO), 31 de outubro de 2011 - 07Diário Ofi cial do Município de Ji-Paraná -  N. 1196

ADHEMAR DA COSTA SALLES
Controlador Geral do Município

Dec. 12751/GAB/PMJP/2009

NOEMI BRIZOLA OCAMPOS
Presidente da C. P. de Licitação

Firewal Comércio de Produtos Eletro 
Eletrônicos Ltda-ME, CNPJ 09.213.270/0001-55, 
sediada à Av. Rio Madeira,  1799, Bairro Agenor
de Carvalho, CEP. 76.820-370, Porto Velho/RO

Universo da Informática Ltda-ME, 
CNPJ 10.792.473/0001-22, Qd. 408-
Conj. 6 lote 15,CEP. 72.318-316, 
Samambaia Norte/DF 

Set Computadores e Serviços Ltda, 
CNPJ 65.147.399/0001-83, sediada a 
Rua Inconfi dência, 510 sala 205-Centro,
CEP. 32.600-100, Betim-MG.

invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 

13.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 
alterações e rescisões obedecerão ao Decreto 9353/05, Lei Federal 8666/93, 
demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

13.4 - Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o 
anexo “QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS”, Projeto Básico e Planilhas em anexo, fl s. 66/72; 
Edital de Licitação, fl s. 74/118; Ata e Adjudicação do Pregão Eletrônico 
n° 027, fl s. 275/300; Parecer Jurídico n° 858/PGM/2.011, fl s. 302/303; 
Homologação e Adjudicação, fl . 304.

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes em 05 (cinco) vias de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo qualifi cadas.

MARÍLIA PIRES DE OLIVEIRA                                                                 
Cad. 12.349                                                          

ANGÊLA M.C.B. GUIMARÃES
Assessora Jurídica da CGM

Dec. 12.906/GAB/PMJP/0

endereço da Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Ofi cial, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação.

 11.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses 
previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as conseqüências daí 
advindas.

12 - UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DO EMPENHO

12.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer 
órgão da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações 
do Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do art. 4° 
do Decreto Municipal n° 9353/05, não podendo ultrapassar os quantitativos 
registrados em Ata;

12.2 - Caberá a detentora da ata, observadas as condições estabelecidas 
em lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos 
inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, aceitando o 
acréscimo.

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
fi rmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de 
licitação específi ca para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora 
do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

13.2 - Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na 
aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo 

REFERÊNCIA:
             � PROCESSO Nº. 1-2768/2.011 - GABINETE.
             � PREGÃO ELETRÔNICO: 027/CPL/PMJP/2.011.       
             � OBJETO: MATERIAL PERMANENTE
             � DATA DO PREGÃO: 23/09/2.011.
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Und. 5

              ESTADO DE RONDÔNIA

                     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
                   CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 034/2.011 - CGM DE 25/10/2.011
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                                 MARÍLIA PIRES DE OLIVEIRA        ÂNGELA M. C. B. GUIMARÃES
                                              Cad. 12.349
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 Assessora Jurídica da CGM
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ADHEMAR DA COSTA SALLES
Controlador Geral do Município

Dec. 12.751/GAB/PMJP/09
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